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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Susta-se, nos termos do Art. 49, inciso V, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, a Resolução Homologatória n. 2.496, de 13 de dezembro de 

2018, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que homologa o resultado 

do Reajuste Tarifário Anual de 2018 das Centrais Elétricas de Rondônia - Ceron/RO. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As Centrais Elétricas de Rondônia atendem 641 mil unidades consumidoras 

distribuídas nos 52 municípios do Estado. Por meio da Resolução Homologatória 

que o presente Projeto de Decreto Legislativo visa sustar, a Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL aprovou mais um reajuste tarifário, que resultará em 

expressivo aumento nas contas de energia elétrica da população rondoniense, em 

percentual médio igual a 25,34%. Para as indústrias, o percentual de reajuste chega 

a 27,12%. 

Os novos preços podem ser praticados a partir de amanhã, dia 13 de 

dezembro de 2018. A despeito dos argumentos que fundamentam a decisão da 

ANEEL, entendemos que o percentual de aumento autorizado é desarrazoado e, 

caso persista, trará enormes prejuízos a todo o Estado de Rondônia, em especial 

aos mais necessitados e ao setor produtivo. 

Rondônia tem o orgulho de abrigar as usinas hidrelétricas de Jirau e de Santo 

Antônio, que possuem 50 unidades geradoras e produzem juntas mais de 7 mil 

megawatts, energia suficiente para atender uma população de até 80 milhões de 

pessoas. Falar em aumento de tarifa, em especial no percentual apresentado, em 

uma unidade da federação com tamanha capacidade de geração, é inaceitável. 

Ademais, não podemos concordar com um aumento de quase 30% na tarifa 

de energia elétrica, quando a inflação acumulada nos últimos dois anos soma 8,6%. 

Portanto, propomos o presente projeto de decreto legislativo, em defesa do povo 

rondoniense. 

  Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar e aprovar esta proposição com a maior brevidade. 

 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2018. 

 

 
Deputada MARIANA CARVALHO 

PSDB/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PARECER VENCEDOR 

I – RELATÓRIO 

A Resolução Homologatória nº 2.496, de 11 dezembro de 2018, da 

ANEEL, estabeleceu, em seu Art. 2º, que as tarifas a serem aplicadas pelas Centrais 

Elétricas de Rondônia S.A. (Ceron) seriam reajustadas em média em 25,34%. 

Posteriormente, por intermédio da Resolução Homologatória nº 2.524, de 26 de 
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março de 2019, a Agência decidiu republicar as tarifas da Ceron que constavam da 

Resolução Homologatória nº 2.496, de 2018. Segundo a ANEEL, isso se deu em 

razão dos efeitos da quitação antecipada da Conta-ACR e de pedido de diferimento 

de componente financeiro realizado pela concessionária, cujos efeitos conjugados 

lograram reduzir o reajuste da Ceron em 7,46%, a partir de 1º de abril de 2019. 

O relator, em seu voto, argumenta que, mesmo com a redução 

mencionada, o reajuste de 17,87% a ser suportado pelos consumidores do Estado 

de Rondônia seria demasiadamente elevado, dado que o processo em questão, de 

reajuste tarifário, teria apenas o objetivo de restabelecer o poder de compra da 

concessionária. Reajustes diferem dos processos de revisão tarifária periódica, uma 

vez que estes últimos consideram as alterações na estrutura de custos e de 

mercado da distribuidora, os níveis de tarifas observados em empresas similares, no 

contexto nacional e internacional, e os estímulos à eficiência e à modicidade 

tarifária. Desta forma, o argumento apresentado pelo relator é que, no processo 

anual de reajuste, a recuperação do poder de compra deve se basear nos índices 

oficiais de inflação. Assim, mereceria destaque o fato de que a inflação entre 

novembro de 2017 e novembro de 2018, período objeto do reajuste atacado, fora de 

apenas 4,05%, em conformidade com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Neste ponto, defende o relator do PDC 1.107/2018 que a ANEEL teria 

exorbitado de sua atribuição de homologar reajustes das tarifas de energia elétrica, 

prevista no Art. 3° da Lei n° 9.427, de 1996, em consonância com o inciso V do art. 

29 da Lei nº 8.987, de 1995, ao fixar índice superior à inflação aplicável aos 

consumidores da Ceron, o que contrariaria o princípio da proporcionalidade. Assim, 

seria possível aplicar à Resolução Homologatória nº 2.496, de 2018, da ANEEL, o 

disposto no art. 49, inciso V, da Constituição Federal, que prevê a sustação de ato 

do Poder Executivo que exorbite do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa. 

II – VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LUCAS GONZALEZ 

Parabenizamos o trabalho e a dedicação do nobre deputado Rafael 

Motta, que se debruçou com afinco sobre tema de tão cara relevância para a 

sustentabilidade do desenvolvimento econômico do País. Congratulamos também a 

deputada Mariana Carvalho (PSDB/RO), que, como autora do projeto, apresentou 

em sua justificação dados que caracterizam de modo cristalino o setor elétrico no 

Estado de Rondônia. Todos deram valiosas contribuições para a conquista do 

objetivo comum, que é o de compreender e avaliar, com maior clareza e 

objetividade, tema tão complexo e fundamental que é o da gestão da tarifa de 

energia elétrica no Brasil. Entendemos, contudo, que podemos contribuir 

substancialmente para a apreciação da proposição, dado que discordamos de 

alguns aspectos que constituem sua fundamentação. 

O argumento de que o reajuste tarifário das empresas do setor elétrico 

deve se limitar pelo índice inflacionário é equivocado, porquanto ignore a variação 
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dos custos reais e setoriais que estão sendo suportados pelas empresas atuantes 

no setor elétrico. Notáveis exemplos neste sentido são os custos incorridos com 

combustíveis para usinas termelétricas e com equipamentos utilizados em 

subestações que, em sua maioria, são importados. Esses são itens de custo 

fortemente influenciados pela taxa de câmbio, sendo que o combustível também é 

afetado pela cotação mundial do petróleo, o que nem sempre é captado e 

adequadamente refletido no índice de inflação. 

O processo de apuração dos custos e despesas que influenciam o 

nível tarifário a ser praticado pela concessionária não se dá conforme a 

conveniência da empresa, tampouco por discricionariedade da ANEEL. Trata-se de 

análise realizada no âmbito de um processo administrativo complexo e detalhado, 

mas que em sua integralidade é vinculado ao que dispõe a Lei e os regulamentos 

existentes. No modelo tarifário do setor elétrico, as empresas concessionárias são 

induzidas a manter custos reduzidos e uma operação eficiente de forma a garantir a 

modicidade tarifária. Custos que não são devidamente justificados ou são realizados 

em patamares imprudentes não são repassados à tarifa, o que assegura a 

modicidade. 

A prática de limitar o reajuste das tarifas à inflação geral já foi tentada 

no passado e resultou na quase falência de diversas concessionárias de serviços 

públicos nos anos 1990. À época, foram necessários aportes do Tesouro Nacional 

da ordem de US$ 26 bilhões (1993) para eliminar a inadimplência intrassetorial e 

permitir que o setor elétrico pudesse continuar operando. Essa dívida, então 

assumida pelo Tesouro Nacional – diga-se, o contribuinte brasileiro –, em valores 

atuais corresponde a aproximadamente US$ 45 bilhões (equivalentes a R$ 166 

bilhões), ou seja, equivalente a cinco anos de despesas com o programa Bolsa 

Família. Ademais, recentemente tivemos o exemplo emblemático da Medida 

Provisória 579, de 11 de setembro de 2012, que empreendeu imenso esforço de 

negação ao realismo tarifário vigente no País, cujas consequências se fazem sentir 

até o presente. 

Além dos aspectos técnicos, é preciso registrar esforços que foram 

desenvolvidos por todos os interessados no processo do reajuste tarifário da Ceron. 

Por exemplo, duas reuniões aconteceram na ANEEL em 21/02/2019, ambas tendo 

como assunto o reajuste tarifário anual da Ceron de que cuida o PDC em tela. Uma 

das reuniões contou com o Diretor-Geral da ANEEL e o Governador do Estado de 

Rondônia, e a segunda contou com a bancada de Deputados Estaduais da 

Assembleia Legislativa do Estado. Reputamos como louvável a iniciativa das forças 

políticas de Rondônia de buscarem a ANEEL para o esclarecimento de tão 

importante fator de bem-estar da sociedade local, e da própria Agência Reguladora, 

que tem prestado tempestivamente as informações de ordem técnica que lhe são 

demandadas. 

Percebe-se que as alegações do deputado relator carecem de 

contextualização ante o conjunto de esforços que vêm sendo desenvolvidos há 

meses pela empresa vencedora do certame de privatização, pela ANEEL, pelo 
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Governo e pela Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. Igualmente, vão de 

encontro aos principais ditames do realismo tarifário que tão arduamente 

conquistamos no País. Tais constatações tornam frágeis as razões apresentadas em 

sua justificação. Não menos importante, porém, é a insegurança jurídica e 

institucional que resultará da eventual sustação da resolução homologatória da 

ANEEL. Primeiramente, porque outras unidades da federação se verão encorajadas 

a seguir pela quebra do paradigma regulatório que vem regendo as tarifas 

praticadas no País, demandando preços que não se sujeitem ao realismo 

econômico. Em segundo lugar, este será um recado inequívoco aos investidores que 

ora se propõem a promover vultosos aportes de capital no Brasil de que, mais uma 

vez, o País aceita quebrar as regras que ele mesmo estabeleceu no campo da 

regulação econômica. 

A incerteza resultante há de causar baixas em tais investimentos, 

justamente no momento em que o Brasil mais precisa deste capital. Será majorada a 

percepção de risco de credores e investidores em alocar recursos no segmento de 

energia, que é intensivo em capital e cujas tarifas são significativamente afetadas 

pelo aumento do custo de máquinas, equipamentos e tecnologias. Além disso, 

ações negociadas em bolsa por concessionárias e por suas holdings podem sofrer 

perdas vertiginosas de valor, sabe-se lá com quais consequências. 

É recomendável avaliar a circunstância presente com o pragmatismo 

que lhe é peculiar. Os agentes econômicos jogam um jogo repetitivo com os 

legisladores tal que, sendo-lhes imposto um prejuízo inesperado e indevido na 

rodada presente, serão os consumidores quem experimentarão as consequências 

desse prejuízo em todas as rodadas futuras. Em outras palavras, a insegurança 

jurídica que ora se propõe com a sustação da tarifa da Ceron trará prejuízo e 

sofrimento futuro não só à população de Rondônia, como também dos demais 

Estados do País. 

Isso posto, no âmbito das competências desta Comissão, com a devida 

vênia, votamos contrariamente ao parecer apresentado pelo Deputado Rafael Motta, 

e automaticamente, no mérito, voto pela REJEIÇÃO do PDC 1.107/2018 em sua 

integralidade. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2019. 

Deputado LUCAS GONZALEZ 
NOVO / MG 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.107/2018, 
nos termos do Parecer Vencedor do Relator, Deputado Lucas Gonzalez. O parecer 
do Deputado Rafael Motta passou a constituir voto em separado.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio, Cássio Andrade 
e Edio Lopes - Vice-Presidentes, Adolfo Viana, Altineu Côrtes, Arlindo Chinaglia, 
Arnaldo Jardim, Carlos Henrique Gaguim, Christino Aureo, Coronel Armando, 
Coronel Chrisóstomo, Daniel Silveira, Danrlei de Deus Hinterholz, Fábio Ramalho, 
Felício Laterça, Fernando Coelho Filho, Greyce Elias, Hermes Parcianello, Igor 
Timo, João Carlos Bacelar, Joaquim Passarinho, Júnior Ferrari, Laercio Oliveira, 
Leur Lomanto Júnior, Orlando Silva, Padre João, Rafael Motta, Ricardo Izar, Rodrigo 
de Castro, Rubens Otoni, Cleber Verde, Delegado Marcelo Freitas, Elias Vaz, Eros 
Biondini, Francisco Jr., Franco Cartafina, Gelson Azevedo, Hercílio Coelho Diniz, 
Léo Moraes, Lucas Gonzalez, Lucas Redecker, Otaci Nascimento, Paulo Ganime, 
Schiavinato, Sergio Vidigal, Vilson da Fetaemg e Wladimir Garotinho.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

 
Deputado BENES LEOCÁDIO  

1º Vice-Presidente  

VOTO EM SEPARADO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDL) em exame tem o objetivo de 

sustar a Resolução Homologatória nº 2.496, de 13 de dezembro de 2018, da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (Aneel), que homologou o resultado do Reajuste Tarifário 

Anual de 2018 das Centrais Elétricas de Rondônia (Ceron). 

Em sua justificação, a ilustre autora, Deputada Mariana Carvalho, 

noticiou que, por meio da resolução mencionada, a Aneel autorizou expressivo aumento 

nas contas de energia elétrica da população rondoniense, em percentual médio igual a 

25,34%, aplicado a partir de 13 de dezembro de 2018. Argumentou que o percentual de 

reajuste não é razoável, especialmente considerando-se que o Estado abriga as usinas 

hidrelétricas de Jirau e de Santo Antônio, de grande capacidade instalada, e que a 

inflação acumulada nos últimos dois anos foi de apenas 8,6%. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário, que tramita em 

regime ordinário, tendo sido distribuída para análise das Comissões de Minas e Energia 

e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 

II - VOTO  

A Resolução Homologatória nº 2.496, de 11 dezembro de 2018, da 

Aneel, estabeleceu, em seu artigo 2º, que as tarifas a serem aplicadas pela Centrais 

Elétricas de Rondônia S/A. (Ceron) seriam reajustadas em 25,34%, em média. 
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Posteriormente, por intermédio da Resolução Homologatória nº 2.524, 

de 26 de março de 2019, a mesma agência reguladora decidiu republicar as tarifas da 

Ceron que constam da Resolução Homologatória nº 2.496, de 11 de dezembro de 2018. 

Segundo a Aneel, isso se deu em razão dos efeitos da quitação antecipada da Conta-

ACR e de pedido de diferimento de componente financeiro realizado pela empresa 

concessionária, que tiverem efeitos conjugados que reduziram o reajuste da Ceron em 

7,46%, a partir de 1º de abril de 2019. 

Constata-se que, mesmo com a redução mencionada, o reajuste a ser 

suportado pelos consumidores do Estado de Rondônia ainda será demasiadamente 

elevado, correspondente a 17,87%. 

Gostaríamos de salientar que o processo tarifário questionado pelo 

projeto de decreto legislativo em causa refere-se a reajuste tarifário, cujo objetivo é 

apenas restabelecer o poder de compra da concessionária, diferentemente dos 

processos de revisão tarifária periódica, que consideram as alterações na estrutura de 

custos e de mercado da distribuidora, os níveis de tarifas observados em empresas 

similares, no contexto nacional e internacional, e os estímulos à eficiência e à 

modicidade tarifária. 

Portanto, no processo anual de reajuste, a recuperação do poder de 

compra deve ser efetuada por meio dos índices oficiais de inflação. Assim, merece 

destaque o fato de que a inflação entre novembro de 2017 e novembro de 2018, período 

objeto do reajuste atacado, foi de apenas 4,05%, em conformidade com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

Assim, resta claro que a Aneel exorbitou de sua atribuição de 

homologar reajustes das tarifas de energia elétrica prevista no artigo 3° da Lei n° 9.427, 

de 1996, em consonância com o inciso V do artigo 29 da Lei nº 8.987, de 1995, ao fixar 

índice muito superior à inflação aplicável aos consumidores da Ceron, contrariando 

frontalmente o consagrado princípio da proporcionalidade. 

Esse princípio preconiza que a relação entre o fim que se pretende 

alcançar e o meio utilizado deve ser proporcional, racional, não excessiva1, o que não foi 

o caso, pois o índice de reajuste original foi mais de seis vezes superior ao índice de 

inflação. 

Cabe mencionar que, de acordo com o atual Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Luís Roberto Barroso, o princípio da proporcionalidade desenvolveu-se 

na Alemanha, no âmbito do direito administrativo, funcionando como limitação à 

discricionariedade administrativa, tendo em vista os excessos produzidos nos atos 

                                                      
1 STEINMETZ, Wilson Antônio. Colisão dos direitos fundamentais e princípio da proporcionalidade. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 149. 
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administrativos2, como foi exatamente o caso da resolução contestada pelo PDL em 

exame. 

Assim, aplica-se à Resolução Homologatória nº 2.496, de 2018, da 

Aneel, o disposto no artigo 49, inciso V, da Constituição Federal, que prevê a sustação 

de ato do Poder Executivo que exorbite do poder regulamentar ou dos limites de 

delegação legislativa. 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 1.107, de 2018, e conclamamos os nobres pares para nos acompanharem 

no voto. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2019. 

Deputado RAFAEL MOTTA 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

 

                                                      
2 BARROSO, Luís Roberto. Curso de direito constitucional contemporâneo: os conceitos fundamentais e a 

construção do novo modelo. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 256. 
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